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V O T O

 O Senhor Ministro Edson Fachin (Relator): Preliminarmente, acolho os
aditamentos.

A compreensão deste Supremo Tribunal Federal acerca do
conhecimento da alteração posterior da norma inicialmente impugnada foi
bem sintetizada na ementa a seguir transcrita:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.208/2001 E
LEI 12.852/2013 - ESTATUTO DA JUVENTUDE. MEIA-ENTRADA.
REVOGAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA E ALTERAÇÃO
SUBSTANTIVA DA LEI 12.852/2013 PELA LEI 12.933/2013.
AUSÊNCIA DE ADITAMENTO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO À
TOTALIDADE DO COMPLEXO NORMATIVO. AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A revogação, ou substancial
alteração, do complexo normativo impõe ao autor o ônus de
apresentar eventual pedido de aditamento, caso considere subsistir a
inconstitucionalidade na norma que promoveu a alteração ou
revogação (ADI 2.542, Rel. Min. LUIZ FUX, Pleno, DJe de 27/10/2017).
2. A impugnação deficitária de complexo normativo unitário
configura vício processual, comprometendo o interesse de agir e
impedindo o conhecimento da ação. Precedentes: ADI 4.227, Rel. Min.
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJe de 31/3/2016; ADI 2.422 AgR,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe de 30/10/2014; ADI
2.174, Rel. Min. MAURÍCIO CORREA, Tribunal Pleno, DJ de 7/3/2003.
3. In casu, havido reforço e complementação substancial da matéria
em exame pela Lei 12.933/2013, o requerente manteve-se inerte,
deixando de promover o aditamento do pedido, mesmo transcorrido
considerável lapso de tempo desde a inovação legislativa. 4. Agravo
regimental conhecido e desprovido.(ADI 2595 AgR, Relator(a):
ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2017,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-019 DIVULG 01-02-2018 PUBLIC 02-
02-2018)

No caso, as alterações supervenientes ao texto normativo inicialmente
impugnado não o alteraram substancialmente e guardam com ele conexão,
de modo que demandariam, de qualquer maneira, a impugnação de toda a
cadeia repristinatória.
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Houve, ademais, aditamento expresso do requerente e oportunidade
para que as partes se manifestassem.

Aplica-se, assim, o princípio da primazia do julgamento da decisão de
mérito (art. 4º e 6º), que decorre do direito constitucional à efetividade do
processo (CRFB, art. 5º, LXXVIII), aplicável também à jurisdição
constitucional.

Ademais, a juntada do ato normativo impugnado foi sanada (eDOC 48)
e, de todo modo, era de fácil consulta por meio da internet.

Afasto, pois, as preliminares suscitadas pela AGU e conheço da presente
ação direta, assim como dos seus aditamentos.

Eis, então, a sucessão de alterações no texto do art. 146 da Constituição
do Estado de Rondônia até a anterior à inicialmente impugnada, grifando-
se as alterações:

Art. 146. A Polícia Judiciária Civil, instituição permanente, dotada
de autonomia administrativa e financeira, instrumento a propositura
de ações penais, incumbida de exercer as funções de polícia judiciária,
a formação de procedimentos criminais e a apuração de infrações
penais comuns, exceto as militares e ressalvada a competência da
União, é dirigida por Delegado de Polícia de última classe na carreira,
nomeado pelo Governador do Estado, nos termos desta Constituição.
(NR dada pela EC nº 132, 13/11/2018 – DO-e-ALE nº 192, de 19/11
/2018)

Redação anterior: Art. 146. A Polícia Judiciária Civil, instituição
permanente, instrumento à propositura de ações penais, incumbida de
exercer as funções de polícia judiciária, a formação de procedimentos
criminais e a apuração de infrações penais comuns, exceto os militares
e ressalvada a competência da União, é dirigida por Delegado de
Polícia de última classe na carreira, nomeado pelo Governador do
Estado, nos termos desta Constituição. (Redação dada pela EC nº 129,
19/09/2018 – DO-e-ALE nº 172, de 16/10/2018)

Redação anterior: Art. 146. A Polícia Judiciária Civil, instituição
permanente, dotada de autonomia administrativa e financeira, 
instrumento a propositura de ações penais, incumbida de exercer, com

 exclusividade, as funções de polícia judiciária, a formação de
procedimentos criminais e a apuração de infrações penais comuns,
exceto as militares e ressalvada a competência da União, é dirigida por
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Delegado de Polícia de última classe na carreira, nomeado pelo
Governador do Estado, nos termos desta Constituição. (Redação dada
pela EC nº 118, 15/12/2016 – DO-e-ALE nº 218, de 21/12/2016)

Redação anterior: Art. 146. A Polícia Judiciária Civil, instituição
permanente, dotada de autonomia administrativa e financeira,

 instrumental a propositura de ações penais, incumbida das funções de
polícia judiciária e da apuração de infrações penais, exceto as militares
e ressalvada a competência da União, é dirigida por Delegado de
Polícia de última classe na carreira, de livre escolha, nomeação e
exoneração pelo Governador do Estado. (Redação dada pela EC nº 97,
15/04/2015 – DO-e-ALE nº 061, de 15/04/2015)

Redação anterior: Art. 146. À Polícia Civil, dirigida por delegado
de polícia da classe mais elevada, nomeado pelo Governador do
Estado, incumbe, ressalvada a competência da União, as funções de
Polícia Judiciária e apuração de infração penal, exceto as militares.
(Redação dada pela EC nº 86, 10/10/2013 – DO-e-ALE nº 156, de 10/10
/2013)

(...)
Parágrafo único. REVOGADO (Dispositivo revogado pela EC nº

97, 15/04/2015 – DO-e-ALE nº 061, de 15/04/2015)

Pois bem, em relação ao caput, percebe-se que a primeira alteração
impugnada, trazida inicialmente pela EC º 97, de 15/04/2015, conferiu
“autonomia financeira e administrativa” à Polícia Civil.

No entanto, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal pacificou-
se no sentido de que, não havendo previsão dessa autonomia no art. 144, §
6º da CRFB, é indevida a sua previsão no âmbito estadual:

EMENTA: LEI COMPLEMENTAR 20/1992. ORGANIZAÇÃO E
ESTRUTURAÇÃO DA POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL ESTADUAL.
AUTONOMIA FUNCIONAL E FINANCEIRA. ORÇAMENTO
ANUAL. OFENSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA
DO PODER EXECUTIVO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NO CONTROLE
ABSTRATO. PRERROGATIVA DE FORO. EXTENSÃO AOS
DELEGADOS. INADMISSIBILIDADE. DIREITO PROCESSUAL.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. SERVIDOR PÚBLICO.
APOSENTADORIA. AFRONTA AO MODELO FEDERAL. 1.
Ordenamento constitucional. Organização administrativa. As polícias
civis integram a estrutura institucional do Poder Executivo,
encontrando-se em posição de dependência administrativa, funcional
e financeira em relação ao Governador do Estado (artigo, 144, § 6o,

 CF). 2. Orçamento anual. Competência privativa. Por força de
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vinculação administrativo-constitucional, a competência para propor
orçamento anual é privativa do Chefe do Poder Executivo. 3. Ação
direta de inconstitucionalidade. Norma infraconstitucional. Não-
cabimento. Em sede de controle abstrato de constitucionalidade é
vedado o exame do conteúdo das normas jurídicas
infraconstitucionais. 4. Prerrogativa de foro. Delegados de Polícia.
Esta Corte consagrou tese no sentido da impossibilidade de estender-
se a prerrogativa de foro, ainda que por previsão da Carta Estadual,
em face da ausência de previsão simétrica no modelo federal. 5.
Direito Processual. Competência privativa. Matéria de direito
processual sobre a qual somente a União pode legislar (artigo 22, I,
CF). 6. Aposentadoria. Servidor Público. Previsão constitucional.
Ausência. A norma institui exceções às regras de aposentadoria dos
servidores públicos em geral, não previstas na Lei Fundamental
(artigo 40, § 1o, I, II, III, a e b, CF). Ação Direta de
Inconstitucionalidade julgada procedente, em parte.

(ADI 882, Relator(a): MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno,
julgado em 19/02/2004, DJ 23-04-2004 PP-00006 EMENT VOL-02148-02
PP-00205, g.n.)

Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMENDA
CONSTITUCIONAL 61/2012 DO ESTADO DE SANTA CATARINA.
ATRIBUIÇÃO DE STATUS DE FUNÇÃO ESSENCIAL À JUSTIÇA E
DE INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL AO CARGO DE DELEGADO
DE POLÍCIA. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO, NO PROCESSO
LEGISLATIVO, DO GOVERNADOR DO ESTADO.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL (CF, ART. 144, §6º).
PROCEDÊNCIA. 1. A Emenda Constitucional 61/2012 de Santa
Catarina conferiu status de carreira jurídica, com independência
funcional, ao cargo de delegado de polícia. Com isso, alterou o regime
do cargo e afetou o exercício de competência típica da chefia do Poder
Executivo, o que viola a cláusula de reserva de iniciativa do chefe do
Poder Executivo (art. 61, § 1º, II, “c”, extensível aos Estados-Membros
por força do art. 25 da CF). 2. O art. 144, § 6º, da CF estabelece vínculo
de subordinação entre os Governadores de Estado e as respectivas
polícias civis, em razão do que a atribuição de maior autonomia aos
órgãos de direção máxima das polícias civis estaduais, mesmo que
materializadas em deliberações da Assembleia local, mostra-se

 inconstitucional. 3. Ação direta julgada procedente.
(ADI 5520, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal

Pleno, julgado em 06/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-204
DIVULG 19-09-2019 PUBLIC 20-09-2019, g.n.)

Eis o que dispõe o art. 144, § 6º, da CRFB: “ § 6º As polícias militares e os
corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do Exército
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subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais
estaduais e distrital, aos governadores dos estados, do Distrito Federal e dos

 territórios.”

A necessária subordinação ao governador não se compatibiliza com a
autonomia conferida pela norma impugnada.

Assim, é inconstitucional a previsão de autonomia administrativa e
financeira da polícia civil prevista do art. 146, caput, com a redação dada
pelas EC nº 97/2015, 118/2016 e 132/2018.

Ainda que fosse possível declarar apenas a inconstitucionalidade com
redução de texto ou da última Emenda, a PGR alega a inconstitucionalidade
formal das atribuições ali previstas pela EC 118/2016 (“incumbida de
exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária, a formação de
procedimentos criminais e a apuração de infrações penais comuns”), por
ofensa ao art. 22, I, da CRFB, uma vez que se trata de matéria de processo
penal, e pelas EC 129/2018 (“incumbida de exercer as funções de polícia
judiciária, a formação de procedimentos criminais e a apuração de infrações
penais comuns”) e 132/2018 (“A Polícia Judiciária Civil, instituição
permanente, dotada de autonomia administrativa e financeira, instrumento
à propositura de ações penais, incumbida de exercer as funções de polícia
judiciária, a formação de procedimentos criminais e a apuração de infrações
penais comuns”). Todas, também por usurpação da regra de iniciativa do
art. 61, § 1º, II, “a, “c” e “e” da CRFB, o qual dispõe:

Art. 61.
§ 1º São de iniciativa privativa do presidente da República as leis

que:
II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
territórios;

c) servidores públicos da União e territórios, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério
Público e da Defensoria Pública dos estados, do Distrito Federal e dos
territórios;

e) criação e extinção de ministérios e órgãos da administração
pública, observado o disposto no art. 84, VI;
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f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento
de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e
transferência para a reserva.

De fato, também sobre o tema já se consolidou a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal de que padece de inconstitucionalidade formal
norma de iniciativa parlamentar que veicula matérias cuja iniciativa seja
restrita ao chefe do Poder Executivo Estadual:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
MEDIDA CAUTELAR. ORGANIZAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DE SÃO PAULO. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO
EXECUTIVO. VÍCIO DE INICIATIVA. 1. Compete privativamente ao
Governador do Estado, pelo princípio da simetria, a direção superior
da administração estadual, bem como a iniciativa para propor projetos
de lei que visem criação, estruturação e atribuições de Secretarias e
órgãos da administração pública (CF, artigos 84, II e IV e 61, § 1º, II, e).
2. Hipótese em que o projeto de iniciativa parlamentar, transformado
em lei, apresenta vício insanável caracterizado pela invasão de
competência reservada ao Poder Executivo pela Constituição Federal.
Medida cautelar deferida.

(ADI 2646 MC, Relator(a): MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno,
julgado em 01/07/2002, DJ 04-10-2002 PP-00092 EMENT VOL-02085-02
PP-00309)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 3.687
/02 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. OBRIGATORIEDADE DE
DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES IDENTIFICANDO OS
VEÍCULOS APREENDIDOS PELAS POLÍCIAS MILITAR E CIVIL.
VÍCIO DE INICIATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 1.
O Pleno desta Corte pacificou jurisprudência no sentido de que os
Estados-membros devem obediência às regras de iniciativa legislativa
reservada, fixadas constitucionalmente. 2. A gestão da segurança
pública, como parte integrante da Administração Pública, é atribuição
privativa do Governador de Estado. 3. O artigo 1º da Lei n. 3.687/02 do
Estado do Rio de Janeiro possuir caráter informativo. 4. Pedido de
declaração de inconstitucionalidade acolhido em parte.

(ADI 2819, Relator(a): EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 06
/04/2005, DJ 02-12-2005 PP-00001 EMENT VOL-02216-01 PP-00074)

A violação à regra de iniciativa aplica-se, inclusive, as emendas
constitucionais, como se vê no precedente acima citado (ADI 5520, Relator
(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 06/09/2019) e
neste:
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Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMENDA
CONSTITUCIONAL 82/2013 DO ESTADO DO AMAZONAS. VÍCIO
DE INICIATIVA EM MATÉRIA ÔRGANICA À ESTRUTURAÇÃO
DA POLÍCIA CIVIL. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL (CF,
ART. 61, §1º, II, C). MODIFICAÇÃO DE REGRAS E CRITÉRIOS DE
PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR DA POLÍCIA CIVIL,
ATRIBUIÇÃO DE STATUS DE FUNÇÃO ESSENCIAL À JUSTIÇA E
DE INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL EM ANTINOMIA À
PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE SUBORDINAÇÃO DA POLÍCIA
CIVIL AO GOVERNADOR DE ESTADO.
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL (CF, ART. 144, §6º).
PROCEDÊNCIA. 1. A Emenda Constitucional 82/2013 do Amazonas
modificou regras e critérios de provimento do cargo de diretor da
Polícia Civil e conferiu status de carreira jurídica, com independência
funcional, ao cargo de delegado de polícia. Com isso, alterou o regime
do cargo e afetou o exercício de competência típica da chefia do Poder
Executivo, o que viola a cláusula de reserva de iniciativa do chefe do
Poder Executivo (art. 61, § 1º, II, “c”, extensível aos Estados-Membros
por força do art. 25 da CF). 2. O art. 144, § 6º, da CF estabelece vínculo
de subordinação entre os Governadores de Estado e as respectivas
polícias civis, em razão do que a atribuição de maior autonomia aos
órgãos de direção máxima das polícias civis estaduais, mesmo que
materializadas em deliberações da Assembleia local, mostra-se
inconstitucional. 3. Ação direta julgada procedente.

(ADI 5536, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal
Pleno, julgado em 13/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-210
DIVULG 25-09-2019 PUBLIC 26-09-2019)

As normas impugnadas não se tratam, ao contrário do que alega a
AGU, de normas materialmente constitucionais, tanto que, no âmbito
federal, têm previsão no Código de Processo Penal e em outras leis
ordinárias, como a Lei n. 13.675/2018 e a Lei 9.266/1996. Padecem, pois, do
vício de inconstitucionalidade formal por violação ao art. 61, § 1º, II, “c”, da
CRFB.

A repristinação da redação conferida ao artigo pela EC nº 86, 10/10/2013,
no ponto, não mantém o vício, pois se constava ali mera repetição da
redação do art. 144, §4º, da CRFB.

Por fim, o mesmo vício formal pode ser atribuído aos parágrafos do art.
146, incluídos pela EC nº 97, 15/04/2015, concernentes às atribuições e à
carreira da polícia judiciária:
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§ 1º As funções de Polícia Judiciária e a apuração de infrações
penais exercidas pelo Delegado de Polícia são de natureza jurídica,
essencial e exclusiva de Estado, com vencimentos compatíveis com a
importância e complexidade da atividade da Autoridade Policial.
(Acrescido pela EC nº 97, 15/04/2015 – DO-e-ALE. nº 061, de 15/04
/2015)

§ 2º A carreira será estruturada em quadro próprio, dependendo o
respectivo ingresso de provimento condicionado à classificação em
concurso público de provas e títulos, realizado pela Polícia Judiciária
Civil, com participação da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de
Rondônia. (Acrescido pela EC nº 97, 15/04/2015 – DO-e-ALE. nº 061,
de 15/04/2015)

§ 3º O Cargo de Delegado de Polícia Judiciária Civil é privativo de
Bacharel em Direito, exigindo-se, no mínimo, 3 (três) anos de
atividade jurídica, devendo ser dispensado o mesmo tratamento
protocolar que recebem os magistrados, os membros da Defensoria
Pública e do Ministério Público. (Acrescido pela EC nº 97, 15/04/2015 –
DO-e-ALE. nº 061, de 15/04/2015)

§ 4º A exigência de tempo de atividade jurídica será dispensada
para os que contarem com, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo
exercício em cargo de natureza policial. (Acrescido pela EC nº 97, 15/04
/2015 – DO-e-ALE. nº 061, de 15/04/2015)

§ 5º O ingresso na carreira de Delegado de Polícia Judiciária Civil
do Estado de Rondônia se dará na classe inicial denominado Delegado
de Polícia Judiciária Civil Substituto. (Acrescido pela EC nº 97, 15/04
/2015 – DO-e-ALE. nº 061, de 15/04/2015)

§ 6º O subsídio do Delegado de Polícia Judiciária Civil Classe
Especial corresponderá a 90,25% (noventa vírgula vinte e cinco por
cento) do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo
Tribunal Federal, sendo os subsídios dos demais integrantes da
categoria fixados em lei e escalonados, não podendo a diferença entre
um e outro ser superior a 16,5% (dezesseis vírgula cinco por cento) ou
inferior a 5% (cinco por cento), na forma do disposto nos artigos 37,
inciso XI, e 39, § 4º, da Constituição Federal. (Acrescido pela EC nº 97,
15/04/2015 – DO-e-ALE. nº 061, de 15/04/2015)

§ 7º A implementação do subsídio do Delegado de Polícia
Judiciária Civil Classe Especial dependerá de Lei de iniciativa do
Chefe do Poder Executivo, não produzindo qualquer efeito enquanto
não houver a devida regulamentação mediante lei específica.
(Acrescido pela EC nº 97, 15/04/2015 – DO-e-ALE. nº 061, de 15/04
/2015)

Materialmente, não houve impugnação especifica, exceto do § 6º, o qual
vincula os subsídios dos delegados ao percentual de 90,25% (noventa
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vírgula vinte e cinco por cento) do subsídio mensal fixado para os Ministros
do Supremo Tribunal Federal.

No entanto, o art. 37, XIII, da CRFB, veda essa equiparação e, como bem
observou a AGU, embora a redação original do art. 241 estendesse a
isonomia prevista no art. 39, § 1º, também na redação original da
Constituição, a Emenda Constitucional n. 19/98 revogou essas eventuais
extensões fundadas em isonomia. Eis o texto constitucional:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies

remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço
público;"

Esta Corte, assim, firmou entendimento no sentido de que é
inconstitucional a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies
remuneratórias para o efeito de remuneração do serviço público, exceto
algumas situações previstas no próprio texto constitucional, assim como se
mostra inconstitucional a equiparação de vencimentos entre servidores
estaduais e federais, por ofensa aos arts. 25 da CRFB:

EMENTA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL. DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM
JULGADO. EFICÁCIA TEMPORAL. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO
DA VIA. NÃO-CONHECIMENTO. ART. 65 DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 22/1994 DO ESTADO DO PARÁ.
VINCULAÇÃO DOS VENCIMENTOS DOS DELEGADOS DE
POLÍCIA AOS DOS PROCURADORES DO ESTADO.
SUPERVENIÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19/1998.
ARTS. 37, X e XIII, 39, §§ 1º e 4º, e 144, § 9º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. INCOMPATIBILIDADE MATERIAL. NÃO-
RECEPÇÃO. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. Por
inadequação da via processual, não se conhece da arguição de
descumprimento de preceito fundamental na parte em que pretendida
a limitação dos efeitos da decisão judicial transitada em julgado.
Precedente: ADPF 134-AgR/CE, Relator Ministro Ricardo
Lewandowski, DJe 06.8.2009. 2. Evidenciada relevante controvérsia
constitucional sobre direito estadual anterior ao parâmetro de
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constitucionalidade apontado (Emenda Constitucional nº 19/1998),
cabível a arguição de descumprimento de preceito fundamental, nos
moldes dos arts. 1º, parágrafo único, I, e 4º, § 1º, da Lei 9.882/1999. 3. A
redação conferida pela Emenda Constitucional nº 19/1998 aos arts. 37,
XIII, e 39, § 1º, da Lei Maior eliminou a possibilidade de vinculação ou
equiparação de cargos, empregos ou funções, por força de ato
normativo infraconstitucional. O art. 65 da Lei Complementar nº 22
/1994 do Estado do Pará, no que vincula os vencimentos dos
Delegados de Polícia aos dos Procuradores do Estado, não foi
recepcionado pela ordem constitucional-administrativa tal como
redesenhada pela Emenda Constitucional nº 19/1998, o que redunda
em revogação tácita, por incompatibilidade material (arts. 37, X e XIII,
39, §§ 1º e 4°, e 144, § 9º, da Constituição da República). Precedentes:
ADI 4009/SC, Relator Ministro Eros Grau, DJe 28.5.2009; ADI 955/PB,
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 25.8.2006; ADI 2840-QO/ES,
Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 06.11.2003; ADI 774/RS, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 26.2.1999. Arguição de
descumprimento de preceito fundamental parcialmente conhecida e,
na parte conhecida, julgada procedente em parte.

(ADPF 97, Relator(a): ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em
21/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 29-10-2014
PUBLIC 30-10-2014)

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
JULGAMENTO CONJUNTO DAS ADI'S 4.009 E 4.001.
LEGITIMIDADE AD CAUSAM DA REQUERENTE --- ADEPOL. LEI
COMPLEMENTAR N. 254, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003, COM A
REDAÇÃO QUE LHE FOI CONFERIDA PELA LEI
COMPLEMENTAR N. 374, DE 30 DE JANEIRO DE 2007, AMBAS DO
ESTADO DE SANTA CATARINA. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE
SEGURANÇA PÚBLICA ESTADUAL. ARTIGO 106, § 3º, DA
CONSTITUIÇÃO CATARINENSE. LEIS COMPLEMENTARES NS. 55
E 99, DE 29 DE MAIO DE 1.992 E 29 DE NOVEMBRO DE 1.993,
RESPECTIVAMENTE. VINCULAÇÃO OU EQUIPARAÇÃO DE
ESPÉCIES REMUNERATÓRIAS DOS POLICIAIS CIVIS E
MILITARES À REMUNERAÇÃO DOS DELEGADOS. ISONOMIA,
PARIDADE E EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS.
JURISPRUDÊNCIA DO STF: VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS
ARTIGOS 37, INCISO XIII; 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA "A", E 63,
INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. PROIBIÇÃO DE
VINCULAÇÃO E EQUIPARAÇÃO ENTRE REMUNERAÇÕES DE
SERVIDORES PÚBLICOS. PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE
PROCEDENTE. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A legitimidade ad causam da
requerente foi reconhecida por esta Corte em oportunidade anterior
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--- entidade de classe de âmbito nacional, com homogeneidade em sua
representação, que congrega Delegados de Carreira das Polícias
Federal, Estaduais e do Distrito Federal. 2. O objeto desta ação direta
diz com a possibilidade de equiparação ou vinculação de
remunerações de servidores públicos estaduais integrados em
carreiras distintas. 3. A jurisprudência desta Corte é pacífica no que
tange ao não-cabimento de qualquer espécie de vinculação entre
remunerações de servidores públicos [artigo 37, XIII, da CB/88].
Precedentes. 4. Violação do disposto no artigo 61, § 1º, inciso II, alínea
a, da Constituição do Brasil --- "são de iniciativa privativa do
presidente da República as leis que: [...]; II - disponham sobre: a)
criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração". 5. Afronta ao
disposto no artigo 63, inciso I, da Constituição do Brasil --- "não será
admitido aumento de despesa prevista: I - nos projetos de iniciativa
exclusiva do Presidente da República, ressalvados o disposto no art.
166, §§ 3º e 4º". 6. É expressamente vedado pela Constituição do Brasil
o atrelamento da remuneração de uns servidores públicos à de outros,
de forma que a majoração dos vencimentos do grupo paradigma
consubstancie aumento direto dos valores da remuneração do grupo
vinculado. 7. Afrontam o texto da Constituição do Brasil os preceitos
da legislação estadual que instituem a equiparação e vinculação de
remuneração. 8. Ação direta julgada parcialmente procedente para
declarar a inconstitucionalidade: [i] do trecho final do § 3º do artigo
106 da Constituição do Estado de Santa Catarina: "de forma a
assegurar adequada proporcionalidade de remuneração das diversas
carreiras com a de delegado de polícia"; [ii] do seguinte trecho do
artigo 4º da LC n. 55/92 "[...], assegurada a adequada
proporcionalidade das diversas carreiras com a do Delegado
Especial"; [iii] do seguinte trecho do artigo 1º da LC 99: "mantida a
proporcionalidade estabelecida em lei que as demais classes da
carreira e para os cargos integrantes do Grupo Segurança Pública -
Polícia Civil"; e, [iv] por arrastamento, do § 1º do artigo 10 e os artigos
11 e 12 da LC 254/03, com a redação que lhe foi conferida pela LC 374,
todas do Estado de Santa Catarina. 9. Modulação dos efeitos da
decisão de inconstitucionalidade. Efeitos prospectivos, a partir da
publicação do acórdão. 10. Aplicam-se à ADI n. 4.001 as razões de
decidir referentes à ADI n. 4.009. (ADI 4009, Relator(a): EROS GRAU,
Tribunal Pleno, julgado em 04/02/2009, DJe-099 DIVULG 28-05-2009
PUBLIC 29-05-2009 EMENT VOL-02362-05 PP-00861)
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Ante o exposto, julgo procedente o pedido, a fim de declarar a
inconstitucionalidade das alterações promovidas no art. 146, caput, e
parágrafos, da Constituição do Estado de Rondônia, pelas Emendas
Constitucionais nº 97/2015, 118/2016, 129/2018 e 132/2018.

É como voto.


